


















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 
'-----,r---

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 39 /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 290/2019 

Processo n° 366/2019 

Iniciativa: Vereador Toninha do Mel 

Assunto: Institui e inclu i no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia Municipal do Artista a ser comemorado anualmente no dia 24 de 
agosto, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Sem maiores considerações, esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade desta propositura. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário 

À Comissão de Tributaçãe-;"F ento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões SET. 2019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 026/2019 Em 09 de out ubro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos f ins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data :: . '' ·;;. Autógrafo .,.": ·.··•· -~ "Prb'j~tõ;-:Cie·:t:~iL' .· ~~ ·.· .. ' .. .. \ - ·~ . --. . '.'\·'.,, 

9744 07/10/2019 296/19 264/19 
9745 07/10/2019 295/19 225/19 
9746 07/10/2019 303/19 290/19 
9747 07/10/2019 306/19 291/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Exec .iva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° ?lõ0 I r:>2..Á) A ~ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.746 
De 07 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 303/19- Projeto de Lei nº 290/19 
Iniciativa: Vereador Toninha do Mel 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 
Municipal do Artista, a ser comemorado 
anualmente no dia 24 de agosto, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 (dezessete) de 
setembro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Ara raquara o Dia Municipal do Artista, a ser 
comemorado anualmente no dia 24 de agosto. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada anualmente com reun iões, palestras, seminários, ou outros 
eventos. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução dest a lei serão obtidos mediante doações, campanhas, 
parceria com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem acarretar 
ônus para o Município. 

publicação. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do mês de 
no de 2019 (dois mil e dezenove). 

JU A, 

nicipal Secr~tVria d Gestão e Finanças .... . ., v_. 
Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~r2L 
MARINA EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"} • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 08/outubro/19- Ano XXXVIII- N!! 10167. 




